


Estabelecer as diretrizes das empresas do grupo SIMM para a gestão sustentável de resíduos 

e a implementação de princípios da economia circular, alinhando-se aos compromissos 

assumidos com o Pacto Global da ONU, aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS), com foco especial no ODS 12: Consumo e Produção Responsáveis, e ao Movimento 

Conexão Circular.

A Política busca minimizar impactos ambientais, reduzir desperdícios, promover o reuso e a 

reciclagem de materiais e incentivar a inovação em soluções circulares.

Esta Política é aplicável a todas as unidades, projetos, operações e obras das empresas do 

grupo SIMM, incluindo fornecedores, prestadores de serviço, parceiros de negócio e demais 

partes interessadas que atuem nas suas atividades.

Diminuir a Geração de Resíduos: Priorizar a não geração de resíduos por meio da 

adoção de tecnologias e processos de baixo impacto.

Evitar, Reduzir, Reutilizar, Reciclar e Recuperar: Promover a hierarquia de gestão 

de resíduos, com foco na redução na fonte, reuso e reciclagem antes de considerar o 

descarte final.

Valorizar Materiais: Incentivar a circularidade por meio do aproveitamento de 

materiais secundários em novos ciclos produtivos.

Responsabilidade Compartilhada: Engajar fornecedores, contratados e parceiros 

para adoção de boas práticas em toda a cadeia de valor.

Inovação Circular: Estimular o desenvolvimento de soluções, processos e modelos 

de negócio circulares.

Ética, Transparência e Direitos Humanos: Rejeição expressa ao trabalho infantil, 

trabalho forçado, discriminação, e restrições à liberdade de associação, mesmo que 

não diretamente relacionados ao tema de resíduos.



As empresas do grupo SIMM assumem metas alinhadas à Zero Waste International Alliance, 

ao Instituto Lixo Zero Brasil e aos critérios EcoVadis, priorizando a prevenção da geração de 

resíduos, valorização de materiais e redução do envio a aterros. Principais metas até 2030:

Reduzir em 30% a geração total de resíduos por unidade (base 2025), com metas 

intermediárias de 10% (2027) e 20% (2028).

Desviar 90% dos resíduos de aterros até 2030, com marcos de 60% (2026) e 75% 

(2028), priorizando circularidade, reciclagem, reuso e compostagem.

Implantar soluções de compostagem em 100% das unidades com resíduos 

orgânicos até 2029, iniciando com 30% (2026), 70% (2028).

Estabelecer três fluxos internos de reutilização até 2028, com um fluxo implantado 

por ano a partir de 2026.

Obter certificação Lixo Zero Brasil para ao menos três unidades até 2030, iniciando 

em 2026.

Integrar cláusulas de logística reversa em 100% dos contratos com fornecedores 

críticos até 2030 (30% em 2026, 60% em 2028).

Capacitar todos os colaboradores operacionais em gestão de resíduos até 2027 e 

publicar relatórios anuais de desempenho a partir de 2026.

Índice de Geração de Resíduos (kg/unidade)

Redução percentual anual da geração de resíduos por unidade ou projeto.

Percentual de Desvio de Aterro (%)

Proporção de resíduos encaminhados para reuso, reciclagem e compostagem, em 

relação ao total gerado.

Cobertura de Compostagem (%)

Percentual de unidades com compostagem implantada, sobre o total de unidades 

com geração orgânica.

Número de Fluxos de Reutilização Implantados

Quantidade de iniciativas operacionais que promovem a reutilização interna de 

materiais.



Número de Certificações Lixo Zero Brasil Obtidas

Quantidade de unidades, projetos ou operações certificadas pelo ILZB.

Adesão de Fornecedores Críticos à Logística Reversa (%)

Percentual de fornecedores críticos que possuem cláusulas contratuais ou planos de 

logística reversa ativos.

Taxa de Capacitação de Colaboradores (%)

Percentual de colaboradores operacionais treinados em gestão de resíduos e 

economia circular.

Periodicidade e Publicação de Relatórios Anuais

Verificação anual da publicação dos relatórios de desempenho ambiental.



Esta Política está integrada com:

Os 10 Princípios do Pacto Global da ONU;

ODS 12 (e transversalmente os ODS 3, 11, 13, 14 e 15);

Acordo de Paris (contribuição para redução de emissões via gestão de resíduos);

Diretrizes do Movimento Conexão Circular e Ambição Net Zero;

Normas internacionais: ISO 14001, ISO 26000, ISO 20400.

Esta Política entra em vigor na data de sua publicação e será revisada a cada dois anos ou 

sempre que houver alterações significativas nos compromissos institucionais, marcos 

regulatórios ou nas diretrizes internacionais.



Esta política reflete os princípios e compromissos institucionais das empresas do grupo SIMM 

com a sustentabilidade, a ética e a responsabilidade socioambiental. Sua implementação é 

de responsabilidade de todas as áreas da empresa, sob a liderança da alta direção.
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